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Art. 72. Apenas na execução de sua atividade, a prestadora poderá valer-se de
informações relativas à utilização individual do serviço pelo usuário.

§ 1º A divulgação das informações individuais dependerá da anuência expressa e
específica do usuário.

§ 2º A prestadora poderá divulgar a terceiros informações agregadas sobre o uso
de seus serviços, desde que elas não permitam a identificação, direta ou indireta, do usuário,
ou a violação de sua intimidade.

Art. 73. As prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse coletivo
terão direito à utilização de postes, dutos, condutos e servidões pertencentes ou controlados
por prestadora de serviços de telecomunicações ou de outros serviços de interesse público,
de forma não discriminatória e a preços e condições justos e razoáveis.

Parágrafo único. Caberá ao órgão regulador do cessionário dos meios a serem
utilizados definir as condições para adequado atendimento do disposto no caput.
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